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"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar".

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do
Município de Indaiatuba , usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10. Fica aberto no orçamento vigente , nas dotações
da Câmara Municipal abaixo descritas , crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 154 .614,17 (cento e cinquenta e quatro mil seiscentos e
quatorze reais e dezessete centavos ) na dotação abaixo codificada:

...................... ...... _......................................... ... ...................................................................................._..............................................................._q....................................................r............. .................... ........ .............. ...............
DOTAÇAO DISCRIÇAO VALOR

02.01 .02.01 .0310060 .2113.3.3.90.00 ' APLICAÇÕES DIRETAS ............. ......... .......... _ .... 52.'..6 1417:....17....:.................._................._.......................__._......__..._..........._...............___.._ ............._;..............................._.........._...... .........._...._...._....................................._..... ......................_............._.......
02.01.01.01 .0310059 .2086 .3.3.91.00 ¡ APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

TOTAL ......................... R$ 154 .614,17

Art. 2°. O valor do crédito a que se refere o artigo 1°
desta lei , será coberto com recursos provenientes em igual valor das
dotações da Câmara Municipal abaixo codificadas:

DOTAÇAO DISCRIÇAO VAOR__ _
02 .01 .01 .01.0310059 .2001 .3.1.90 .00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00
02.01 .01.01 .0310059.2086 .3.3.90.00 APLICAÇ ES DIRETAS 118,35
02 .01.01.01 .0310059 .2113 .3.3.90 .00 0 1 APLICAÇÕES DIRETAS 7.372,622
02.01 .02.01 .0310060 .2001 .3.1.90 .00 APLICAÇÕES DIRETAS 114.000,00
02.01 .02.01 .0310060 .2001 .3.1.91 .00 APLICAÇOES DIRETAS 5.000,00
02.01 .02.01 .0310060 .2086 .3.3.90 .00 APLICAÇÕES DIRETAS 23.123,20

TOTAL .......................... R$ 154.614,17

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em sentido contrário.
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